LEI N° 29, DE 7 DE JULHO DE 1954
Dispbe sbébbre empréstimo a ser contraido pelo Municipio.

O povo do Municipio de Heliodora, por seus
representantes, decretou e, eu, em seu nome, sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a
contrair um empréstimo com qualquer Estabelecimento de
Crédito ou, se convier, com particulares, até a importéncia
de CRS$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) destinado aos
pagamentos e custeio dos seguintes servicos:

Jardim Publico CR$120.000,00

Um prédio destinado ao Poder Executivo e

Legislativo municipais CRS$ 50.000,00

Matadouro municipal CRS$ 30.000,00

Total CR$200.000,00
Art. 2° - O empréstimo de que trata o art. 1°

desta lei poderd ser levantado, parceladamente, a medida
das necessidades decorrentes da execucdo dos referidos
servicos.

Art. 3° - O prazo do empréstimo serd até doze
(12) méses e os Jjuros até doze (12) por cento ao ano,
vencendo-se, amortizacdo e juros, preferencialmente, depois
do recebimento da qudéta federal ou na época das
arrecadacdes nos méses de marco e abril do ano vindouro.

Art. 4° - A Prefeitura poderd antecipar, em
qualquer tempo, os pagamentos devidos em virtude desse
empréstimo desde que, para isso, advenha economia a
municipalidade.

Art. 5° - Para atender as despesas autorizadas no
art. 1°, fica aberto o Crédito Especial de CRS$ 200.000,00

(duzentos mil cruzeiros).

Art. 6° - Esta lei entraré em vigor
imediatamente, revogadas as disposicdes em contréario.

Prefeitura Municipal de Heliodora, 7 de julho de 1954.
O Prefeito Municipal

* Registrada na secretaria da Prefeitura em 28 de julho de 1954. Jodo
Benedito Goncalves. Secretério.






